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1ª PARTE

Ato nº 04, de 2013 - CI
Finalidade:

A COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA DO SENADO FEDERAL 
resolve:

Art. 1º Dê-se ao art. 1º do Ato nº 1, de 2009 – CI, a seguinte redação:

“Art. 1º ......................................................................................

......................................................................................................

§  3º  A Comissão de Serviços de  Infraestrutura do  Senado Federal  fará uma 
análise  preliminar  da  admissibilidade  do  indicado,  considerando  a  documentação 
apresentada  por  ele,  os  princípios  contidos  no  art.  37  da  Constituição  Federal  e  o 
disposto no art. 5º da Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000.

§  4º  Em  caso  de  não  observância  dos  princípios  contidos  no  art.  37  da 
Constituição Federal e do disposto na Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000, o Presidente 
da Comissão de Serviços de Infraestrutura devolverá a mensagem ao Presidente do 
Senado Federal, que tomará as devidas providências.” (NR)

Art. 2º Dê-se ao art. 2º do Ato nº 1, de 2009 – CI, a seguinte redação:

“Art. 2º A avaliação do indicado será feita em três etapas:

I - na primeira etapa, a Comissão de Serviços de Infraestrutura fará uma análise 
prévia da admissibilidade do indicado, considerando a documentação apresentada, os 
princípios contidos no art. 37 da Constituição Federal e o disposto no art. 5º da Lei nº 
9.986, de 2000;

II - na segunda etapa, o relator apresentará o relatório à Comissão;

III  -   ainda na segunda etapa,  o  relator  poderá  discutir  com os membros da 
Comissão o conteúdo das questões que serão formuladas ao indicado;

IV -  na terceira etapa, o indicado será submetido à arguição dos membros da 
Comissão e em seguida o relatório será votado.

§ 1º Não será exigida a presença do candidato na primeira e na segunda etapa.

§  2º  Será  concedida,  automaticamente,  vista  coletiva  após a  apresentação e 
discussão do relatório na segunda etapa.

§ 3º Haverá um intervalo máximo de duas sessões entre a segunda e a terceira 
etapa.” (NR)

Art. 3º Dê-se ao art. 1º do Ato nº 2, de 2009 – CI, a seguinte redação:

“Art.  1º  Até que seja alterado por Resolução o art.  107, inciso I,  alínea b do 
Regimento Interno do Senado Federal, a Comissão de Serviços de Infraestrutura (CI) 
reunir-se-á semanalmente durante a sessão legislativa ordinária, para fins deliberativos e 
demais atividades regimentais e ordinárias que lhe competem, às quartas-feiras, às oito 
horas e trinta minutos.

.........................................................................................” (NR)
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Art. 4º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

As  agências  reguladoras  são  de  fundamental  importância  para  fomentar  os 
investimentos privados em infraestrutura, fundamentais para o crescimento econômico e 
para a eliminação dos gargalos que levam ao chamado “custo Brasil”. 

São as agências que fazem a interface com as empresas privadas, responsáveis 
por  importantes  investimentos  em  infraestrutura.  Estes  são  relevantes  porque  está 
comprovado que o Estado, por si  só, não tem a capacidade física ou gerencial  para 
executar todos os investimentos necessários à modernização da infraestrutura nacional.

Isso não significa que o Estado não tenha papel algum. Pelo contrário. Cabe-lhe 
formular  os  objetivos  e,  por  meio  das  agências  reguladoras,  órgãos  de  Estado, 
estabelecer  regras  que  fomentem  os  investimentos.  Não  é  só  isso.  Às  agências 
reguladoras cabe também controlar setores em que há monopólios naturais nas mãos do 
setor privado.

Conclui-se que as agências reguladoras são de fundamental importância para o 
crescimento econômico e para o bem-estar dos cidadãos. Cumpre, então, cuidar para 
que a qualidade técnica das agências seja a melhor possível.

Além disso, é necessário que as agências estejam sob alguma forma de controle, 
já que podem ser capturadas pelos interesses das empresas reguladas.  Não é sem 
razão  que  cabe  ao  Senado  Federal  aprovar  previamente,  por  voto  secreto,  após 
arguição pública, a escolha dos diretores das agências reguladoras, competência que 
tem como base o art. 52, inciso III, alínea f, da Constituição Federal.

Cumpre-nos,  portanto,  cuidar  para  que  as  agências  reguladoras  sejam 
independentes e geridas por pessoas com comprovada capacidade técnica. Para isso, 
devemos ser extremamente criteriosos na análise dos dirigentes indicados pelo Poder 
Executivo. É por essa razão que propomos a alteração da redação do Ato nº 1, de 2009 
– CI,  estabelecendo que a Comissão de Serviços de Infraestrutura possa fazer uma 
análise preliminar dos indicados para a direção das agências reguladoras levando em 
consideração o disposto na Lei nº nº 9.986, de 2000, que trata da gestão de recursos 
humanos  das  agências  reguladoras,  e  os  princípios  da  administração  pública, 
estabelecidos  no  art.  37  da  Constituição,  a  saber:  legalidade,  impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência.

Ressalte-se que essa proposta encontra guarida na Constituição, que em seu art. 
49, inciso X, inclui entre as competências do Congresso Nacional “fiscalizar e controlar, 
diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do Poder Executivo, incluídos os 
da administração indireta”.

Por último, propomos, por meio da modificação do Ato nº 2, de 2009 – CI, a 
alteração do dia das nossas sessões, das quintas para as quartas-feiras, sempre às oito 
horas e trinta minutos.

Por essas razões, conto com o apoio dos membros desta Comissão de Serviços 
de Infraestrutura para a aprovação deste Ato.

Autoria: Senador Fernando Collor

Resultado: Aprovado.
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2ª PARTE

PAUTA
ITEM 1

REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRA-ESTRUTURA Nº 1, de 
2013

Nos termos do art. 58, §2º, incisos II e V da Constituição Federal, combinado  
com o art. 90, incisos II e V, do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro sejam 
realizados,  por  esta  Comissão  de  Serviços  de  Infraestrutura,  ciclos  de  audiências  
públicas dentro de uma Agenda específica de debates ao longo do biênio 2013/2014,  
com renomados  especialistas  que  apresentem depoimentos,  análises  e  informações  
acerca  de  propostas  setoriais  para  a  infraestrutura,  especialmente  no  que  tange  à 
modernização e expansão dos serviços, ao aumento da competitividade, à avaliação da  
capacidade  de  crescimento  da  economia  e  do  bem-estar  da  população,  e  ao 
investimento e gestão como chaves para desatar o nó logístico do país.

As referidas audiências deverão ser realizadas com periodicidade quinzenal, às 
Segundas-Feiras, às 18h, na sala desta Comissão.

Autoria: Senador Fernando Collor

Resultado: Aprovado

ITEM 2

REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRA-ESTRUTURA Nº 2, de 
2013

Nos termos do art.  73  do  Regimento  Interno  do  Senado Federal,  requeiro  a  
extinção da Subcomissão Temporária  sobre a Aviação Civil,  criada no âmbito  desta 
Comissão de Serviços de Infraestrutura pelo requerimento nº 68, de 2011 – CI e, em  
substituição a esta, a criação da Subcomissão Permanente de Acompanhamento das 
Obras  de  Transposição  e  Revitalização  do  Rio  São  Francisco,  composta  de  cinco  
membros titulares e igual número de suplentes.

JUSTIFICAÇÃO

O programa de transposição e revitalização do rio São Francisco se refere a um 
projeto antigo de deslocamento de parte das águas daquele importante curso d’água,  
conhecido como rio da Integração Nacional. Na época de sua criação foi intitulado de  
"Projeto  de Integração do Rio São Francisco com Bacias Hidrográficas do Nordeste  
Setentrional".

O projeto é um empreendimento do Governo Federal, sob responsabilidade do 
Ministério  da  Integração  Nacional.  A  obra  prevê  a  construção  de  túneis,  canais,  
aquedutos e barragens. Orçado atualmente em R$ 8,2 bilhões, vislumbra a irrigação do 
Agreste e do Sertão dos estados de Pernambuco,  Ceará,  Paraíba e Rio Grande do 
Norte, com significativo impacto social e econômico em grande parte das regiões que 
ladeiam aqueles estados.

Contudo, a polêmica criada por esse projeto tem como base o fato de ser uma  
obra onerosa e que beneficiaria  somente uma parte do território  e da população do 
semi-árido brasileiro. Além disso, o programa encontra-se com problemas de atraso de 
cronograma,  supostos  superfaturamentos,  degradação  ambiental  e  sucateamento  da  
estrutura de trechos paralisados, entre outros.

Assim, é de fundamental importância que esta Comissão de Infraestrutura, no  
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uso  de  suas  atribuições,  passe  a  acompanhar  permanentemente  a  execução  do  
programa por meio de uma subcomissão específica para tanto, de modo a nos trazer a  
real  situação  das  obras  e  as  perspectivas  de  conclusão  e  benefício  desse  grande  
empreendimento.

Autoria: Senador Fernando Collor

Resultado: Retirado pelo autor
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